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Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
inclusão de matéria extracurricular na 
Rede Municipal de Ensino, das 
atividades sobre as práticas 
Legislativas. 

Constou do cxpedefltI 
sessão 

do Dia 

jÇreira de 
PRES1OETE 

/ 	 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

SOLVE: 

Art.. 1" - Fica obrigado, em toda 
extracurricular versando sobre as ni 

Art. 2° - O programa de matéria ffiWUfãf  
partir da a  série do lO  Graú e será miiTRto d 
alunos, ministrado por professores indicado pelo Sec 

Art. 3°- Esta LEI entra em 'vigor na data de sua 
em contrário. contrario 

de matéria 

t lO será aplicado a 
níveI:6Zi7icular dos 

A partir da amplia 	it &F6o aPhiáiores de dezesseis 
anos, faz-se necessário que os alunod 	aRIt1bíi de ensino recebam 
informações sobre as práticas e as atividadeslègisiatiá, para que possam ter uma 
maior consciência política, melhor exercer aos seus direitos de cidadão e que possam 
avaliar melhor o desempenho dos Vereadores de nosso Município. 

Compreendemos que só .com a informação, a educação para a vida é 
que nossos jovens poderão exercer o direito supremo da Democracia, o direito do voto. 

Sendo assim rogo aos nobres e ilustres pares desta Casa Legislativa 
pela aprovação da matéria em epígrafe. 

t COMISSO 

Sala das Se sões (Ri), 30 de outubro de 2001. 

7.4 1N EIR 
/ Vereador - 

APROVADO 
1- VOTAÇÃ O 

Em 22,d 

 

APROVADO 

Preira de Lim;, 
DENTE 


